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ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DA AMAZÔNIA ORIENTAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 390080

Número do Contrato: 836/2018.
Processo: 50017000232201894.
PREGÃO SRP Nº 2/2018. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE
TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 03817702000150. Contratado : VOLUS TECNOLOGIA E
GESTAO DE -BENEFICIOS LTDA. Objeto: Prestação de serviços de administração,
gerenciamento, controle de frota para abastecimento de combustível e manutenção
operacional, preventiva e corretiva incluíndo o fornecimento de peças de reposição,
acessórios, socorro mecânico, transporte por guincho e lavagem dos veículos que
compõem a frota da AHIMOR/DNIT. Fundamento Legal: Decreto nº 7.892/2013 e Lei
nº8.666/93. Vigência: 17/10/2019 a 16/10/2020. Data de Assinatura: 09/10/2019.

(SICON - 05/11/2019) 390080-39252-2019NE800003

SERVIÇO DE RECURSOS, INFORMÁTICA E CADASTRO E LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 7/2019

Contrato nº 02/2014. N° Processo: 50602.000631/2015-11. CONTRATANTE:
ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DA AMAZONIA ORIENTAL. CNPJ:04.892707/0028-20.
CONTRATADA: POLO SEGURANÇA ESPECIALIZADA EIRELI.CNPJ: 02.650.833/0001-23.
OBJETO: Prorrogação de prazo em caráter excepcional por mais 12 meses. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e alterações e Decreto 10.520/2002. Vigência: 31/10/2019 a
31/10/2020. Assinatura: 09/10/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 7/2019

Contrato nº 01/2014. N° Processo: 50602.000634/2015-46. CONTRATANTE:
ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DA AMAZONIA ORIENTAL. CNPJ:04.892707/0028-20.
CONTRATADA: AMAZON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.CNPJ: 04.558.234/0001-00.
OBJETO: Prorrogação de prazo em caráter excepcional por mais 12 meses. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e alterações e Decreto 10.520/2002. Vigência: 31/10/2019 a
31/10/2020. Assinatura: 09/10/2019.

ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 286/2019

Declaro vencedor o Consórcio MAGNA-THEMAG, representado pela empresa
MAGNA Engenharia Ltda., CNPJ 33.980.905/0001-24, com o menor lance para i item 1, no
valor de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais).

EDUARDO DUBAJ
Coordenador Geral Hidroviário

Substituto

(SIDEC - 05/11/2019) 390075-39252-2019NE800013

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019 - UASG 393009

Nº Processo: 50601.003756/2018 . Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviço de limpeza, conservação e higienização, de jardinagem, de copeiragem e de garçom
no DNIT/AM. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XI da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de serviço ou fornecimento, em
consequência de rescisão contratual Declaração de Dispensa em 01/11/2019. HARLEY DE
FREITAS LIBERATO. Coordenador de Administração e Finanças. Ratificação em 04/11/2019.
MARCUS VINICIUS MELO NETO. Superintendente Regional do Dnit/am. Valor Global: R$
709.912,50. CNPJ CONTRATADA : 08.775.721/0001-85 LIMPAR LIMPEZA E CONSERV AC AO
LTDA .

(SIDEC - 05/11/2019) 393009-39252-2019NE800007

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 304/2019-05

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, autarquia federal
vinculada ao Ministério da Infraestrutura, torna público aos interessados o resultado da
licitação em epígrafe. Critério de Julgamento: Menor Preço (Inciso I, d, art. 45 da lei
8.666/93). Sagrou-se vencedora do certame a empresa: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57, no valor global de R$ 2.602.839,12 (dois milhões, seiscentos e
dois mil, oitocentos e trinta e nove reais e doze centavos). Processo Administrativo nº
50605.000228/2019-87

CARLOS HAMILTON DE MOURA PINHO
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 393011

Número do Contrato: 692/2017.
Processo: 50612001948201626.
PREGÃO SISPP Nº 243/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE
-INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 37618568000180. Contratado :
RDO ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Adequação de Quantidade e Custos, Sem
Inclusão de Preços Novos e Com Decréscimo de Valor Contratual. Conforme
informações constantes na Nota Técnica 15 (SEI n° 4216671) e Despacho / SRE
- GO/DF/COENGE - CAF - GO/DF (SEI n° 4256613), o valor do contrato (a
preços iniciais) passará do valor vigente de R$ 9.852.913,24 para R$
7.346.101,17 face ao decréscimo de R$ 2.506.812,07. Fundamento Legal:
Artigos 60 e 65, inciso II, "d",§ 1° da Lei 8.666/1993. Valor Total:
R$2.506.812,07. Fonte: 100000000 - 2019NE801507. Data de Assinatura:
05/11/2019.

(SICON - 05/11/2019) 393011-39252-2019NE800039

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 668/2019-01

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais - Substituto,
Sérgio de Oliveira Costa Garcia. PERMISSIONÁRIA: TPE - TRANSMISSORA PARAÍSO DE
ENERGIA S.A., representada por seu diretor João Eduardo Greco Pinheiro, e seu
procurador, Vitor Hugo de Alencar Victor. INSTRUMENTO: 1º. Termo Aditivo de
Rerratificação 00668/2019-01 ao Contrato de Permissão Especial de Uso 00668/2019.

RESUMO DO OBJETO: O presente Termo tem por objetivo modificar a rodovia BR/MG,
constante do CPEU Nº 00668/2019, em sua CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente
instrumento tem por objetivo a Permissão Especial de Uso para ocupação da Faixa de
Domínio, na rodovia federal BR-367/MG, conforme SNV 2019, Trecho: DIV BA/MG (SALTO
DA DIVISA) - ENTR BR-259(B) (GOUVEIA), Subtrecho: ENTR MG-406 (ALMENARA) - ENTR
MG-105 (JEQUITINHONHA), Código SNV 367BMG0100, km121+800m, com extensão total
de 101,11m (cento e um metros e onze centímetros) por 66m (sessenta e seis metros) de
largura, perfazendo área total 6.673,26m² (seis mil seiscentos e setenta e três metros
quadrados e vinte e seis decímetros quadrados), com a exclusiva finalidade da sua
utilização, pela PERMISSIONÁRIA, para implantação de linha de transmissão de energia, no
Município de Jequitinhonha/MG, de acordo com o projeto específico previsto na CLÁUSULA
SEXTA. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no artigo 19 da Lei
11.314/06, art. 60 e art. 65, inciso I, "b", da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93. Sua
formalização foi autorizada pelo Superintendente Regional - Substituto, Sérgio de Oliveira
Costa Garcia, conforme consta do Processo Administrativo nº 50606.004520/2019-69. Data
da Assinatura: 05/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1.167/2014-01

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais - Substituto,
Sérgio de Oliveira Costa Garcia. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., representada
por seus servidores, Geraldo Amarildo da Rocha e Frederico Augusto Bernardes Coelho.
INSTRUMENTO: 1º. Termo Aditivo de Rerratificação 01167/2014-01 ao Contrato de
Permissão Especial de Uso 01167/2014. RESUMO DO OBJETO: O presente Termo tem por
objetivo aditar o prazo de vigência e da eficácia, constante do CPEU Nº 01167/2014, em
sua CLÁUSULA DÉCIMA Quinta - DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA e alterar a
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO PRAZO: O presente contrato será por prazo
indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de 16 de janeiro de
1980. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Quando se fizer necessária a alteração do
projeto, sua implantação e operação, por força de serviços e/ou obras rodoviárias que
impliquem ou não na extensão ou duplicação, provisória ou definitiva da faixa de domínio
constitutiva da rodovia federal objeto da presente Permissão Especial de Uso, bem como
da implantação de nova rodovia federal, o PERMISSOR comunicará à PERMISSIONÁRIA, por
escrito, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, da necessidade de
execução destes serviços e/ou obras, para que a PERMISSIONÁRIA possa adequar o seu
projeto e sistema físico da rede elétrica, às execuções de tais alterações, de forma a
garantir a continuidade do mesmo. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à PERMISSIONÁRIA
custear as modificações de linhas cujos suportes estejam implantados em faixa de domínio
de rodovia, ferrovia e hidrovia, ressalvado o disposto no parágrafo segundo. PARÁGRAFO
SEGUNDO - Caberá ao PERMISSOR custear as linhas implantadas, sempre que estas se
tornem exigíveis em decorrência de extensão, duplicação e implantação de nova rodovia,
ferrovia e hidrovia FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no
artigo 19 da Lei 11.314/06, art. 60 e art. 65, inciso I, "b", da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93.
Sua formalização foi autorizada pelo Superintendente Regional - Substituto, Sérgio de
Oliveira Costa Garcia, conforme consta do Processo Administrativo nº 50606.008699/2013-
38. Data da Assinatura: 24/10/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 75/2010-02

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais - Substituto,
Sérgio de Oliveira Costa Garcia. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., representada
por seus servidores, Geraldo Amarildo da Rocha e Frederico Augusto Bernardes Coelho.
INSTRUMENTO: 2º. Termo Aditivo de Rerratificação 0075/2010-02 ao Contrato de
Permissão Especial de Uso 0075/2010. RESUMO DO OBJETO: O presente Termo tem por
objetivo aditar o prazo de vigência e da eficácia, constante do CPEU Nº 0075/2010, em sua
CLÁUSULA DÉCIMA Quinta - DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA e alterar a CLÁUSULA
SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO PRAZO: O presente contrato será por prazo indeterminado,
conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de 16 de janeiro de 1980. CLÁU S U L A
SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Quando se fizer necessária a alteração do projeto, sua
implantação e operação, por força de serviços e/ou obras rodoviárias que impliquem ou
não na extensão ou duplicação, provisória ou definitiva da faixa de domínio constitutiva da
rodovia federal objeto da presente Permissão Especial de Uso, bem como da implantação
de nova rodovia federal, o PERMISSOR comunicará à PERMISSIONÁRIA, por escrito, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, da necessidade de execução destes
serviços e/ou obras, para que a PERMISSIONÁRIA possa adequar o seu projeto e sistema
físico da rede elétrica, às execuções de tais alterações, de forma a garantir a continuidade
do mesmo. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à PERMISSIONÁRIA custear as modificações de
linhas cujos suportes estejam implantados em faixa de domínio de rodovia, ferrovia e
hidrovia, ressalvado o disposto no parágrafo segundo. PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao
PERMISSOR custear as linhas implantadas, sempre que estas se tornem exigíveis em
decorrência de extensão, duplicação e implantação de nova rodovia, ferrovia e hidrovia
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no artigo 19 da Lei
11.314/06, art. 60 e art. 65, inciso I, "b", da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93. Sua
formalização foi autorizada pelo Superintendente Regional - Substituto, Sérgio de Oliveira
Costa Garcia, conforme consta do Processo Administrativo nº 50606.005780/2008-07. Data
da Assinatura: 24/10/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1.186/2014-01

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado pelo seu Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais -
Substituto, Sérgio de Oliveira Costa Garcia. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.,
representada por seus servidores, Geraldo Amarildo da Rocha e Frederico Augusto
Bernardes Coelho. INSTRUMENTO: 1º. Termo Aditivo de Rerratificação 01186/2014-01
ao Contrato de Permissão Especial de Uso 01186/2014. RESUMO DO OBJETO: O
presente Termo tem por objetivo aditar o prazo de vigência e da eficácia, constante
do CPEU Nº 01186/2014, em sua CLÁUSULA DÉCIMA Quinta - DO PRAZO, DA VIGÊNCIA
E DA EFICÁCIA e alterar a CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES. DO PRAZO: O
presente contrato será por prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do
Decreto nº 84.398, de 16 de janeiro de 1980. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES:
Quando se fizer necessária a alteração do projeto, sua implantação e operação, por
força de serviços e/ou obras rodoviárias que impliquem ou não na extensão ou
duplicação, provisória ou definitiva da faixa de domínio constitutiva da rodovia federal
objeto da presente Permissão Especial de Uso, bem como da implantação de nova
rodovia federal, o PERMISSOR comunicará à PERMISSIONÁRIA, por escrito, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, da necessidade de execução destes
serviços e/ou obras, para que a PERMISSIONÁRIA possa adequar o seu projeto e
sistema físico da rede elétrica, às execuções de tais alterações, de forma a garantir a
continuidade do mesmo. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à PERMISSIONÁRIA custear as
modificações de linhas cujos suportes estejam implantados em faixa de domínio de
rodovia, ferrovia e hidrovia, ressalvado o disposto no parágrafo segundo. P A R ÁG R A FO
SEGUNDO - Caberá ao PERMISSOR custear as linhas implantadas, sempre que estas se
tornem exigíveis em decorrência de extensão, duplicação e implantação de nova
rodovia, ferrovia e hidrovia FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo tem fundamento
legal no artigo 19 da Lei 11.314/06, art. 60 e art. 65, inciso I, "b", da Lei nº. 8.666/93,
de 21/06/93. Sua formalização foi autorizada pelo Superintendente Regional -
Substituto, Sérgio de Oliveira Costa Garcia, conforme consta do Processo Administrativo
nº 50606.009250/2014-78. Data da Assinatura: 24/10/2019.
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